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Proposição Eletrônica nº 7928

OUTORGA  O  TÍTULO  DE  CIDADÃO  BENEMÉRITO  AO  SENHOR
RICARDO DE MAIO BERMEJO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS,  no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 35, Inciso III, da Lei Orgânica do Município de
Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica outorgado ao Senhor Ricardo de Maio Bermejo o Título de Cidadão Benemérito de Assis.

Parágrafo Único.  O presente  título  é conferido  ao homenageado,  em reconhecimento  aos relevantes
serviços que vem prestando à comunidade assisense.

Art. 2º.A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser determinada
pela Presidência da Mesa.

Art. 3º.As  despesas  decorrentes  com  a  execução  deste  Decreto  Legislativo,  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º.Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º.Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 29 de junho de 2020.

CÉLIO FRANCISCO DINIZ
Vereador - PTB 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/2020

PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 3
/2

02
0 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ÉL
IO

 F
R

AN
C

IS
C

O
 D

IN
IZ

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

6E
7-

2A
3D

-1
0B

E-
C

20
2.

Pag. 1/4



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 2

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Ricardo de Maio Bermejo, nasceu no dia nasceu no dia 29 de maio de 1961,  filho de
Antonio  Bermejo  e  Dora  de  Maio  Bermejo,  é  Advogado,  Contabilista,  Administrador  de  Empresas,
Consultor Tributário, e  Empresário Contábil. É  casado com Solange Negri, são casados desde  o dia
20 de agosto de 1983, desta união tiveram dois filhos, sendo eles: Thiago Negri Bermejo, médico, e
Lucas Henrique Negri Bermejo, Advogado, contador e Empresário de Contabilidade.

É  formado  no  curso  técnico  contabilidade  pelo  Colégio  Comercial  de  Assis,  formado
também em Administração de Empresas pelo IEDA (Instituto Educaional de Assis), e Direito pela FEMA
(Fundação Educacional do Município de Assis),  Advogado Inscrito na OAB-SP nº 239.262. Ricardo em
Direito Tributário-FGV-RJ e  Pós-Graduado em Administração Financeira, Contábil  e Controladoria pela
FEMA-INBRAPE anos de 2004 e 2005.  Seu  escritório  profissional  de advocacia  e  contabilidade está
situado à Avenida Nove de Julho, n.  793, Centro de  Assis/SP. Ainda menino em 1968 iniciou seus estudos
no Gupo Escolar da Vila Operária,  sendo que em 1972 foi para a escola Professor Ernani Rodrigues,
depois em 1973, fora estudar na Escola Professor Léo Pizzatto,  e depois na escola estadual de primeiro e
segundo grau Professor Ernani Rodrigues ficando nesta escola até 1978. Ricardo tem em seu curriculum
diversos cursos profissionalizantes.

Iniciou suas atividades profissionais em 1976 junto a Organização Contábil e  Econômica
Túlio torresi nessa cidade de Assis, onde exerceu os cargos de auxiliar de escritório, escriturário e chefe de
expediente.  Trabalhou também como auxiliar  de escritório  em contrato temporário no Banco do Brasil,
depois  junto  ao Despachante  Comercial,  vindo  a  ser  também proprietário  do referido,  até  montar  seu
escritório  de  sucesso  “Bermejos  Contabilidade  Empresarial  limitada”,  sendo  um  dos  escritórios  mais
conceituados de nossa cidade. Tem em seu curriculum diversos cursos acadêmicos, jurídicos, contábeis, e
empresariais  ao longo dos anos, e uma vasta contribuição nas entidades assistenciais,  filantrópicas e
sociais de nossa cidade. 

Nosso homenageado exerceu o cargo de presidente executivo do Clube São Paulo de
Assis, no período de 1992 a 1994; (Associação esportiva e recreativa), Exerceu o cargo de  presidente do
Conselho Deliberativo do Clube São Paulo de Assis,  no período de 1991 a 1992; Exerceu o cargo de
presidente da Creche o Pequeno Polegar, na cidade de Assis – SP- período de 1994 a 1995, Exerceu o
cargo de tesoureiro do Rotary Clube de Assis – Período de 1993 a 1994, Exerceu o cargo de Conselheiro
Fiscal da APAE – Assis, por duas gestões, 04 anos; Exerceu o cargo de Conselheiro do IMESA – FEMA de
Assis; Exerceu o cargo de 1º Secretário da ACIA – Associação Comercial e Industrial de Assis – ano de
1998 a 2000; Exerceu o cargo de 1º Secretario do Rotary Club Assis-Norte em Assis, período de 07/2002 a
06/2004; Exerceu o cargo de vice-presidente do Rotary Club Assis-Norte em Assis, período de 07/2004 a
06/2005; Exerceu o cargo de PRESIDENTE 2005/2006, do Rotary Club Assis Norte – Mandato 07/2005 a
06/2006. Exerceu o cargo de Governador Assistente do Distrito 4.510 para a cidade de Assis-SP – Rotary
International – período 07/2007 a 06/2008, gestão do Governador Cleuto Jose Magnani; Exerceu o cargo
de Governador Assistente do Distrito 4.510 para a cidade de Assis-SP – Rotary International – período
07/2009 a 06/2010. Gestão Governador José Uracy Fontana;  Exerceu o cargo de Governador Assistente
do Distrito 4.510 para a cidade de Assis-SP – Rotary International – desde o período 07/2010  a 06/2011,
na gestão do  Governador Joamyr Castro. Exerceu o cargo de vice-presidente da APROC – Associação
dos  Profissionais  Contabilistas  de  Assis  e  região,  mandato  07/2010  a  06/2012;  Exerceu  o  cargo  de
Tesoureiro  do  Conselho  Municipal  de  Direitos  da  Criança  e  Adolescente  de  Assis,  inicio  de  mandato
08/2010 a 07/2012; Exerceu o cargo de 1.º Secretário do Rotary Club Assis Norte, de mandato 07/2010 a
06/2011,  ano  rotário  2010/2011.  presidente  Joaquim  Pereira.   Exerceu  o  cargo  de  Coordenador  da
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Comissão de Administração do Rotary Club Assis Norte, ano rotário 2011/2012, Presidente Jorge Antonio
Gefe  de  Carvalho.  Exerceu  o  cargo  de  Secretário  Executivo  do  Rotary  Club  Assis  Norte,  ano  rotário
2011/2012. Exerce o cargo de Secretário Executivo do Rotary Club Assis Norte, ano rotário 2012/2013.
Exerceu o cargo de Governador do Distrito 4.510 de Rotary International, ano rotário 2013-2014. - Ano
Rotário 2014-2015 – Instrutor Distrital;   Ano Rotário 2015-2016 – Coordenador Distrital dos Governadores
Assistentes; - Ano Rotário 2016-2017 – Coordenador Distrital da Comissão de Administração;  Ano Rotário
2017-18 – Instrutor Distrital.  Ano rotário 2018-19- Coordenador da Comissão Administração clubes D.4510
e Coordenador de Governadores Assistentes;  Ano Rotário 2019-20 – Coordenador Distrital da comissão
de Fundação Rotaria do Distrito 4.510 de Rotary International.  No BRASIL – ZONAS 22-A e 23-A – Ano
Rotario 2017-18 e Ano Rotario 2018-19,  Exerce a atividade de Coordenador Regional Assistente para a
Fundação Rotaria das Zonas 22-A e 23-A para os 03  Distritos Rotários, Exerceu como membro efetivo do
Conselho de Administração da Santa Casa de Misericórdia de Assis, inicio de mandato Fevereiro de 2.012
até  Março de 2015,  Exerceu  o  cargo de  Tesoureiro  do Conselho  Municipal  de  Direitos  da Criança  e
Adolescente de Assis, inicio de mandato 03/2014 ate 31/08/2017.

Nosso homenageado é uma pessoa iluminada,  um ser humano diferenciado,  que nos
mostra com seu exemplo de trabalho e dedicação que viver e sonhar vale a pena.

Parabéns meu amigo,  por  essas e  tantas  outras  qualidades  que você merece  essa
singela homenagem do povo de Assis em troca de tanta dedicação e amor no que faz. Esse breve histórico
demonstra o desenvolvimento na vida pessoal e profissional de nosso homenageado, que com certeza é
merecedor das nossas mais sinceras homenagens.

Desta  maneira,  com  esse  breve  relato,  entendemos  que  o  trabalho  deste  valoroso
homem, RICARDO DE MAIO BERMEJO, deve ser reconhecido por esta Casa de Leis e por esta razão é
que estamos propondo aos nobres pares a aprovação deste Projeto, onde iremos  declará-lo  Cidadão
Benemérito de Assis

SALA DAS SESSÕES, em 29 de junho de 2020.

CÉLIO FRANCISCO DINIZ
Vereador - PTB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.camaraassis.sp.gov.br/generico/proposicao_validar e informe

o número de proposição 7928.
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